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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CE? 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asselllhleia.go.gov.br

Ofício n° 824-P Goiânia, 13 de outubro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
•. lei complementar nO08, aprovado em sessão realizada no dia 11 de outubro do corrente ano, de

autoria dessa GOVERNADORIA, que altera as Leis Complementares nOs66, de 27 de janeiro
de 2009, e 77, de 22 de janeiro de 2010, e 118, de 06 de novembro de 2015, e dá outras

providências.

Atenciosamente,

http://www.asselllhleia.go.gov.br
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Altera as Leis Complementares nOs66, de 27 de janeiro
de 2009, / rde 22 de janeiro de 2010, e 118, de 06 de
novembro de 2015, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. la da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Os arts. 26 e 36 da Lei Complementar nO66, de 27 de janeiro de 2009,
passam a vigorar com as alterações que se seguem:

"Art. 26. . .
.....................................................................................................................................

S 3° .
.....................................................................................................................................

V - das contribuições previdenciárias em atraso, dos juros, da atualização
monetária e das multas por mora no pagamento de quantias devidas à previdência
estadual, em relação aos beneficiários previstos no inciso IH do capu!;
........................................................................................................................... "(NR)

"Art. 36 .
Parágrafo único. O setor jurídico da GOIASPREV promoverá a defesa
administrativa e judicial de seus diretores, mesmo após o término dos respectivos
mandatos, bem como dos ocupantes de cargos da estrutura complementar, quando
forem demandados em razão de atos praticados no exercício de suas atribuições
constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse público, especialmente da
GOIASPREV, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e
mandado de segurança em defesa de tais agentes públicos." (NR)

Art. 2° Os dispositivos a seguir especificados da Lei Complementar n° 77, de 22 de
janeiro de 2010, ficam assim alterados:

"Art. 15. .. .
.....................................................................................................................................

V - para os dependentes a que se refere o art. 14, incisos V a IX, no que couber:

a) pela cessação da dependência econômica, devido:

1. revogado;

2. a recebimento de outro benefício previde11ciário, em qualquer regime de
previdência, observado o disposto no art. 91 desta i co, lPlementi/
3. à emancipação, nos termos da lei civil; f

~



ESTADO DE GOIÁS
ASSE1'\'IBLEIA L E GI SLATIVA

4. a casamento ou união estável;
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b) pela cessação da invalidez;
.............................................................................................................. ' .
VI - para os dependentes em geral: pelo falecimento." (NR)

"Art. 17. Para o recadastramento, o beneficiário deverá comparecer pessoalmente
em lugar predeterminado pela GOIASPREV, entregando fotocópias dos seguintes
documentos:

I - Registro Geral -RG-, Carteira de Trabalho, Passaporte ou Carteira Profissional,
com validade em todo o território nacional, ressalvada a implantação de sistema de
cadastramento digital;

II - comprovante de endereço atualizado, com CEP válido;

III - Certidão de Nascimento atualizada para filho e irmão do segurado, mesmo
que inválidos, e para enteado ou menor tutelado do segurado;

IV - Certidão de Casamento ou de Nascimento atualizada, com inteiro teor, para
viúvo(a), companheiro(a) ou ex-cônjuge, ex-companheiro(a) ou cônjuge separado
de fato, com direito a recebimento de pensão alimentícia do segurado falecido, de
acordo com seu estado civil.

S 1° Para o recadastramento dos aposentados serão exigidos apenas um dos
documentos a que se refere o inciso I e o constante do inciso lI, e para os
pensionistas, os de todos os incisos, conforme sua qualidade.

S 2° Os documentos relacionados nos incisos I a IV deste artigo deverão ser
apresentados em original e dentro do prazo de validade, quando for o caso.

S 3° Considera-se atualizado, para efeito do disposto nos incisos II a IV deste
artigo, o comprovante ou a certidão emitidos nos últimos três meses anteriores à
data do protocolo ou do recadastramento. " (NR)

"Art. 62. A concessão de benefícios previdenciários aos segurados do RPPS e do
RPPM independe de carência, ressalvada a observância de cumprimento dos
tempos mínimos previstos para a concessão das aposentadorias voluntárias e o
disposto no art. 66 desta Lei Complementar." (NR)

"Art. 63. . .
.....................................................................................................................................

S 10. Revogado.

S 11. Revogado .
.......................................................................................................................... " (NR)
"Art. 63-A. Para o cálculo do valor inicial dos proventos porcionais ao tempo
de contribuição pela última remuneração que serviu Cl e para a contribuição
previdenciária, será utilizada fraycujo numerado á ;o,al di tempo, em
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dias, e o denominador o tempo necessano, também em dias, à respectiva
aposentadoria voluntária com proventos integrais prevista pela regra do art. 51, na
proporção de 1/12.775 dias para o homem e de 1/10.950 dias para a mulher, não se
aplicando a redução no tempo de idade e contribuição relativa ao professor."(NR)

"Art. 65 .
......................................................................................................................................
IV - o filho solteiro, não emancipado e inválido em caráter permanente para o
exercício de qualquer atividade laboral, desde que a invalidez tenha ocorrido na
menoridade previdenciária, devidamente atestada por laudo da perícia médica da
junta médica previdenciária da GOIASPREV ou por ela designada;
......................................................................................................................... ' .
IX - o irmão solteiro que comprove dependência econômica em relação ao
instituidor da pensão e atenda a um dos seguintes requisitos:
a) seja menor de 18 (dezoito) anos;
b) seja inválido permanente para qualquer atividade laboral, desde que a invalidez
tenha ocorrido na menoridade civil, devidamente atestada por laudo da perícia
médica da junta médica previdenciária da GOIASPREV ou por ela designada .
.......................................................................................................................... " (NI<.)

"Art. 66. A palie individual da pensão extingue-se:
I - para o cônjuge, companheiro(a), o ex-cônjuge, ex-companheiro(a) ou o cônjuge
separado de fato, com direito a recebimento de pensão alimentícia do segurado
falecido:

a) por novo casamento ou estabelecimento de qualquer outra nova união estável;

b) com o decurso de 04 (quatro) meses do óbito, se ele ocorrer sem que o segurado
tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou o casamento ou a união estável
tiver sido iniciados em menos de 02 (dois) anos antes do óbito do segurado;

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do
pensionista na data de óbito do segurado, depois de veliidas 18 (dezoito)
contribuições mensais e possua, no mínimo, 02 (dois) anos de casamento ou de
união estável:

1) 03 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;

2) 06 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.

v - para os dependentes a que se re~ art. 65. inc' ~

I

I
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S 8° Em razão de demanda judicial para inclusão de novo pensionista, sendo a
GOIASPREV devidamente citada ou comunicada pelo órgão de representação
judicial do Estado de Goiás quando este for parte, deverá ela imediatamente
providenciar a reserva de cota em favor do possível beneficiário, com observância
do disposto no S 5° deste artigo, com vistas a garantir futuro pagamento do
benefício, em caso de êxito do demandante, resguardada a aplicação, de ofício,
do S 1° do art. 66 desta Lei Complementar, em caso de sucumbência ou extinção do
processo sem resolução do mérito, com efeito retroativo à efetivação da
reserva. "(NR)
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"Art. 89. . o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.................................................................................................................. ' .

S 7° .
.....................................................................................................................................

lU - com o Cadastro Nacional de Informações Sociais -CNIS- emitido pelo
Instituto Nacional do Seguro Social -INSS-, somente no caso de o segurado ter
utilizado, no cômputo do tempo de contribuição para sua aposentadoria, período de
vinculação ao Regime Geral de Previdência Social -RGPS- .
.......................................................................................................................... " (NR)

".Jo-
I.

"Art. I 00. Para concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do
segurado falecido, a comprovação da dependência econômica e da união estável
poderá ser realizada administrativamente, obedecendo aos requisitos legalmente
exigidos, sem prejuízo de apreciação judicial, observando-se, no que couber, as
disposições constantes dos parágrafos deste artigo, além de outras previstas nesta
Lei Complementar.

S I° A dependência econômica do cônjuge, doCa) filho(a) e doCa) companheiro(a),
este(a) último(a) desde que atendidos os requisitos dos SS 12, 13 e 16, é presumida
e a dos demais dependentes deve ser comprovada nos termos do S 14 deste artigo .
.....................................................................................................................................

S 12. Considera-se companheira ou companheiro, para efeito do disposto no
art. 65, inciso 11, desta Lei Complementar, a pessoa que, sem ser casada ou
legalmente impedida, mantenha com o filiado união estável, a ser comprovada pela
apresentação dos seguintes documentos, com observância do disposto no 9 16 deste
artigo:
.....................................................................................................................................
S 16. A GOIASPREV, diante da análise e valoração da documentação relacionada
nos Ss 12 a 15, considerando-a insuficiente para comprovação da união estável ou
da dependência econômica, poderá solicitar que estas sejam declaradas
judicialmente, ressalvando que o pedido inicial de concessão do benefício instruído
com decisão judicial transitada em julgado, em que houve a participação do Estado
de Goiás ou da GOIASPREV na demanda, dispensará a adoção dos procedimentos
constantes nos mencionados parágrafos.

S 17. Perdem o direito à pensão por morte o cônjl:Jopo~ompanJleiro ou a
companheira,se comprovada,a qualq~empo, simula'V'14 ~UdeIsamento
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S 4° Caso a CTC seja devolvida, sem que se tenha procedido à pretendida
retificação, com persistência de vício insanável que cause sua invalidade, advindo-
se, assim, a inviabilização de futura compensação previdenciária, deverá ser
adotado o procedimento previsto no S 3° deste artigo, sendo tornada sem efeito a
averbação anteriormente concedida, não se aplicando o contido no art. 107, com
observância do disposto no S 4° do art. 138, ambos desta Lei Complementar.
.......................................................................................................................... -, (NR)

Art. 3° o art. 2°, caput, e S 2° da Lei Complementar n° 118, de 06 de novembro de
2015, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° Ao servidor ou empregado público da Administração direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo, que, sem perda dessa condição, houver se
inativado como segurado facultativo dobrista, com proventos proporcionais ao
tempo de serviço ou contribuição, é assegurado o direito de renunciar à sua
aposentadoria, hipótese em que lhe é facultado utilizar-se desse tempo, atendido o
disposto no S 2°, para obtenção de aposentadoria pelo Regime Próprio de
Previdência Estadual, na forma da legislação em vigor ou decisão judicial
transitada em julgado, quando for o caso .
.....................................................................................................................................

S 2° O tempo de serviço ou contribuição a ser utilizado na conformidade cio
disposto no caput deste aliigo é o que tiver sido implementado pelo servidor ou
empregado público antes de sua filiação como segurado facultativo com
contribuição em dobro e computado para efeito de aposentadoria como segurado
dobrista. "(NR)

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar nO 77, de
22 de janeiro de 2010: .

I - item 1 da alínea "a" do inciso V do ali. 15;

II - S S 10 e 11 do art. 63;

ASSEMBLEIA LE
outubro de 2016.
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a) pela cessação da dependência econômica, devido:

1. revogado;

2. a recebimento de outro benefício previdenciário, em qualquer regime de
previdência, observado o disposto no art. 91 desta Lei Complementar;

3. à emancipação, nos termos da lei civil;

4. a casamento ou união estável;

b) pela cessação da invalidez;

VI - para os dependentes em geral: pelo falecimento;
................................................................................................................................. '....

9 3° A reversão de cota-parte da pensão extinta somente ocorrerá mediante
solicitação formal do pensionista.

9 4° Serão aplicados os prazos previstos na alínea "c" do inciso I deste artigo, se o
óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer natureza, de doença
profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito)
contribuições mensais ou comprovação de 02 (dois) anos de casamento ou união
estável.

9 5° Sendo o conJuge, oCa) companheiro(a) ou o ex-conJuge, oCa)
ex-companheiro(a) ou o cônjuge separado de fato, com direito a recebimento de
pensão alimentícia do segurado falecido, declarado inválido permanentemente para
qualquer atividade laboral, devidamente atestada por laudo da perícia médica da
junta médica previdenciária da GOIASPREV ou por ela designada, não serão
aplicados à concessão do benefício de pensão por morte os prazos constantes das
alíneas "b" e "c" do inciso I deste artigo, exceto se cessar a invalidez.

9 6° A critério da Administração, o beneficiário de pensão cuja concessão ou
preservação seja motivada por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento
para avaliação das referidas condições.

s ]O O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), a
Regime Próprio de Previdência dos Militares (RPPM) ou ao Regime Geral de
Previdência Social (RGPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito)
contribuições mensais referidas nas alíneas "b" e "c" do inciso I deste artigo."(NR)

"Art. 67 ,., , , " .

9 7° Em observância ao caráter alimentar da pensão já recebida por pensionista
primitivo, a inclusão de novo pensionista obedecerá ao disposto no inciso IV do
9 4° deste artigo e no 9 JO do art. 112 desta Lei Complementar, quanto aos efeitos
financeiros, vedado o pagamento de diferença retrol»J; ~essa data, nos termos

do P' de seu art. 100. Cf tr'-Li' (
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PODER EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR N° 124, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

~ 1° Para o recadastmmenlo dos IIpo1entndos ser'êo e~!do:s ope~

um dos doo.mentos a qut!l se refere o Incl<'..oI e Q constêlrrte do Inctso li,

e p&t1I 05 penslonisw, os de todoc os incisos. conlorme sua

quelidade.

4} 15 (Quinze) onos, entre 30 (ttlnta) e 40 (qUil:rentil) ano~ de Idade;

5) 20 (vinte) anos, enlre 41 (quarentll ê um) e 43 (quarenta e três) anos

de Idade;

Altero l'S leis Compfemental'e$ n~ 66. de 27

de janeiro de 2009, n, de 22 de janoito de
2010. fi 118, de 06 de novembro de 2015. e
dll ou'Iras provid6nc:lM.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA 00 EStADO DE GOiÁs, nos termos

do art. 10 da Conslitulçao Estadttal, deaeta e eu sanciono a segufnte lei
Compklmenlnr:

Att. l' Os alU. 26 e 36 da lei Compiementar n. 66, de 27 de Janeiro de

2009, pasum a oAgor8r com n atteraç::Oe$ que se oeguem':

~ 2"' Os documentos rolncionados ~ incisos I 8 IV deste artigo

deverao ser apresenladOS em original e dentro do prazo de vartdnde,

quando for o uso.

S 3f Considera-se atualizado. para efeito do disposto nos incisos 11a IV

deste ;rOgo, o comprovante ou a c:ertldAo emltldoo nos IllUmos tr!8

tne$e$ anteriores' data do pn:ItOçOIo ou do reca~trnmento. " (NR)

'Art, 62. A concesBAo de beneficios prevkteoclários 80s segul1ldos do

. RPPS e do RPPM Indoperroe de careneia, ressalvada 11 obseNâncla de

cumprimento dos temJ)O' mlnlmos previstos pam a eonCC$~O das

aposentadorias voIuntêrias e o disposto no art. 66 desta lei
Comp\ementer." (NR)

6) vitallda. com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.

v - para os dependentes a que Be refere o art 65. Inelsos V a IX. no

que couber:

a) pela cessaç:ll.o di! dependência econOmlca, devido:

1. revogado;

2. a recebimenlo de outro beneficio providencll1rio. em qua~uc! regime!

de previd!ncla, obseMdo o disposto no art. 91 desla lei
Cortl?lementar.

•"'1.26 . 'AII. 63 .
3. 6 emancipação, nos termO$ da lei eMl;
4. a casamento ou un~o estável:

!l3" . S 10. Revogndo,

b) pela cessaçao da invandaz;

!l1'. Revogado.
v - d2. contribulç;6es pre\1denc:ttriat em amo, dos JUtOS, da
muallzaçao monetirtA e d~5 multM por mora no pagamento de

quanUls devk:las * prevId~nciJ e5tadual. em relaçAo aos beooflcl:trios

prevllto5 no Indso 111 do csput;

•..•.•.•••.•.••••.••••••.•.••.•••.•..•.•.•••••••.•..•(NR)

'M. 36. .. .
Pertgmo I1nico, O &eto!" ,1uf1dioo da GOlASPREV píOl"l\OYeI1 a defesa

admlnlstmtlvJl e Judicial de seus dIretores, mesmo a~ o l~rmlno dos

respectivos mandatos, bem camo dos ocupantes de cargos da

estrutura eomP'emàntar. quando forem demandados em rnzOo de atos

praticados no exercldo de suas atrl1xrlç6es C:OI\5t1tucionm. Iogals ou

regulamentares, no Intereue púbtic:o, especlalmente da GOlASPREV,

podendo, linda, quanto aos mesmos atos. Impetrar habeas corpus o
mandado de segurança em defesa de IAis agentes pClbllcos: (NR)

An. 2' Os d1*PQ$itivos a seguir espeeif\eados da LeiComplementar ~

77. de 22 de janeiro de 2010. ficam a$$hrÍ alterados:

'Art, 15 .

v - para os dependentes a que te refere o !tt. 14, incisos V li! IX. no

que couber.

a) pela ceusçao da depend&ncIa ecoll6mIca •.devldo:

1. revogado;

2. a recebimento de outro benefiao prevideoclârio, em qualquer regime

de ptevkt~nda. observado o disposto no art, 91 desta lei
ComP'ementllr;

.....................................................................••.......................:(NR)

~Art. 63-A. Pam o cálculo do valor IniciaI dos PCOV(Jrrtospropordonais

ao tempo de contribulçao pela 01timll remuneraç.:lo que serviu de tmse

pAra a contJ1btriçlo prevldêncfárta. su6 utmzada fntÇfto cujo nurrter1ldor

sem o lotai desse l(5mpo, em dins, e o denominador o lempo

neoesurlo, tambtm em dias, é rcspecllva aposentadoria voIunléria

com proventos integrais prnIsUl pela regm do art. 51, na proporção de

1/12.ns dlas para o homem e de 1110.950 dltls para a mulher, Mo se

aplicando e re!lUÇ60 no tempo de ldade e contribulçAo relaliva 00

profesaor:(NR)

"Art. 65 .•.

IV - o filho .o~lro, nllo emancipado e invdlldo em cluâter permont:nlo

pallJ o exerddo de Qualquer atMdade laboral, desde que a Invalidez

tenha ocorrkto na menoridade previdenciária. devidamente atMtada

por laudo da. pel1da medica da jUTl'la médica previdenclMa da

GOIASPREV ou por ela de$ignada:

IX - o itTnIo soneira que comprove dependência econômica em

relaÇ:ao 80 instiMdor da pensa0 e atenda a um dos seguintes

requl$ltos:

a} soja fMnof de 18 (dezoito) anos;

b) leja lnWlido permanontll para qualquer atividade laboral, desde que

a invalidez tenha ~o na menorldnde cMI. devtdamento ateslada

por laudo da pe:rícla médica da Junta m~lca provide.ne:tárfa da

GOIASPREV ou por ela designada.

......:(NR)

"Art. 66, A parte IndMdua! da pens60 extlnguo-se:

VI ~ para os dependentes em geral: pelO falecimento;

g se' A revelllAo de cota-parte da pensA0 eX'linla somente ocorrefi

medJante solidtaçao formal do pensionista.

~ 40 Serão aplicados os prazos previstos na al/nea "c" do Inaso I deste

artigo, se o óbito do segurado deco:ter de acidenle de qualquer

natureza. de doença pt'Ofl$s1onnl ou do trabalho, Independentemente

do recolhimento de 18 (dezolto) conmbuiçOes mensais ou

comprovaçao de 02 (dom) anos de ca$amenlo ou tmifto estl1ve!.

S 5' Sendo o COnJuga, 0(<1) companheiro(a) ou o êx<:ónJugc. o{a)

ex-companhelro(a) ou o cOnJuga separado de falo. com direito 8

recebimento de pensa0 allmenticla do segurado falecldo, declarado

Jnvárldo permanentemente para quakjuer nt~ade laboral.

devidamente atestada por laudo da perlcia m!dic; da junta médk:a

prevk1eneil1r1' da GOIASPREV ou por ela designada, Mo serAo

aplicados à coneess30 do beneflclo de pensA0 por morte os prnzO$

constantes das ~llneas "b" e 'c" do inciso I deste artigo, exceto se

cessar a Invafidez.

s ~ A c:il6rio da A:fminIBtraçaO, o beoeficié:io d9 pen~lIo cuja

o:mcessão ou proseMlçAo seja motivada por inva!idez poderá ser

convoeado 8 qualquer mOmt!nlo para avallaç:lO das foferidas

condiçOes.

9 7'" O tempo de contrlbulçao a Regkne Próprio de Previdência 50cbl

(RPPS), a Regime Próprio de PravldênCla dos MiUla:es (RPPM) ou ao
RegIme Gemi de Previd!ncla Social (RGPS) será considerado na

contagem das 18 (dezof..o) contnbulçOes mert$els refelidas MS aUneas

"bOc "c" do Inciso Ideste at1igo."(NR)

3.• emanc:lpaça.o. nos termos da lei cMI;

<l. 8 casamento ou un~o estável;

I - pam o cónJuge, companhelro(o). o eX-OOnJuge. ex-companhelro(à)

ou o c6nJuge separado de falo, com dlrello a toecblmento de prmsâo

allmenUcltI do ugurado falecido:

"Ar!. 67, ......•.....•.....•..•..••

b) pela cessaçJo da InvallcSc.z;

VI - para os dependentes em gemi: pelo lalec:lmen1o: (NR)

"Art 17. Para o recadaslt8menlo. o benefldário deverá comparecer

pe$&Cl.!mente em fugar predetem'llnado pela GOlASPREV. entregendo

rotOC6plas dos seguintas doc::omentos:

I- Registro Gentl-RG-, carteira ~eTruballlo. Passaporte ou Clilrtelra

Profissbnal. com validade em todo o ten1tórlo nadon;!. reuatvad« a

knplanblÇio de at&temll de ~astramento digHal:

11- oomprovante de rmdoreço ltual1udo. com CEP Votlido;

111-~o de NncfmMto atlJallUda.parl filho. kmêo do segurado. "

mesmo que h'M1ldos. e pal1l enteado ou mMOr' tutelado do &eguredo;

IV - CCftidAo de Casamento ou de Nnelmento trtuatlmda. com intclro

teor. ptrt1 viOvo{a). comp:ilnhfllro(.) ou .x-c6nju~. ex..eompanhelro(a)

ou c6r¥ugt! separado de fl1o, com dlr!Ilto a recebfmento de pendo

alimenUcla do aegurado falecido. de.cordo com seu estado eM!.

e) por novo casamento ou estabeledmento de qUlllquer outra nova

uni!o est6vel:

b) com o deamo de 04 (quatro) rTIe'$eS do óbtto, se elé ocorrer sem

que"o segurado lenha vertido 18 (deUJIlo) COhlribuiçOes mensais ou o

casamento ou 11 unh'lo esl:tvel tiver Gklo In)dados om menos de 02

(dois) anos antes do óbito do t.eQurado:

C) lmn'scorrIdos os segUlntM pel1odos, estabeleeklos do acordo com a

Idade do penskmista na data de óbito do a.egurado, depois do vertldllD

18 (demitO) contribuiç6es mensais o possua, no mlnlmo. 02 (doi,)

anos de casamento ou de unlao eslivel:

1) 03 (três) anos, com meoos de 21 (vInte"o um) anos de Idade:

2) 06 (5efs) arKX'i, entm 21 (vfnte e um) e 26 (vinte e seis) anos de

Idade:

3) 10 (dez) anO$. entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte ê nove) anos de

idade:

~ 7' Em obseM'lIlCla ao canUer alimentar da pensa0 Já recebida por

pensionista primitivo. a inclusão de novo pensionista obedeeen'l ao

disposto no inciso rv do ti 4' desto artigo o no ~ 1C do art. 112 desta

lei Complementar. quanto aos eleitos financeiros, "'edado o

pagamento de d1ferença retroativa a essa data. nos termos do ~ 7" de

seu art. 100.

~ eo Em taz:lo de demanda judiclal para inctusao de novo pensionista.

sendo a GOIASPREV devidamenle cilada ou comunJcada pelo 6rgAo

de reptcsenlaçAo judicial do Estado de Goiás quando este for parte,

devera ela Imediatamente providencIar a reserva do cota em favor do

posslvel benof1clário, com observanc:la do disposto no ~ 5° deste artigo.

com v1,~ a gamntir futuro pagamento do beneficio. em caso de êxr.o

do demandante. resguardada 8 epllc:aÇoao. de oficio, do S 1'" do art 66
desta lei Complementar, em caso de sucumbência ou extinção do

processo som resoluçAo do mérito. com efeito retroativo ê efativa;:âo

da reserva. "(NR)

.Art.89



2
i.,. .

1II- com o CIldastro Nacional d& IrrformaçOesSodals -GNIS- émitido
pelo Instituto Naclonal do 8eguro Soelal-mss-. somente no caso de o

sogIndo ler utIizlldo. no compulD do len'4>ode _uIç4o para sua
1JlOI"1I-. perlodO de vlnaJlaçao 10Regime Geral de Previd!ncia

SodaI-RGPS-.
..•.••••.•.••.••..•.•.••••••_ ..•••••..•...•...•••••.••••••.•••.•••.•.•.•.•...••.••(NR)

'M 100. Para conoeulo do _elo de pensA0 por rnotI8 lOS

dependenm do "'llurado _. a COfl11lfO'/OÇIOdo ~
lCOfl6ma e da unilo estjveJ pocIer4 ser realtzada
lldml_. _ndo lOS roqu1llloolego1ment&llXigtdos.

_ P'"iulzodo ~l-', _"'-".nocrJOc:o<mer, as
___ doi ptrigraloo d•••• ortigo. ol6m de outros
__ •••••• lei Complomenlar.

i I' A __ ec:on4mJca do c:6<1ItJge,do(o) filho(a) e do(o)
companheiro(o), eoIe(O) úlli'no(o) dosde que _ os requisitos
dos fi 12, 13 e16, 6 pmumIda o a doi demais dependenles devi se'
comprovada nos lermos do f ,. dMtl! QrtJgo.

fi 12. ConIkIera-se eompanhelr1l ou companheiro. para ef.rto do
lfllpOlto no erl. 65. Inciso li, desta Lei COmplementar. o pessoa que.
&em ser C8llda OUlegaJment& impedida, mantenha com o miado unilo
_ a se, compro>iOda pelo _ntaçlo dOI segulnt ••
documentos. com obseNOncia do disposto no S 16 deste artigo:

fi 16. A GOtASPREV. dblfrte da anitlse e valoraçlo di documentaçao

relacionada nos H 12 • 15. c:onsJderandc>G Insufldente para
COII1PfOV8YiOdo unia<>_ ou d. depond6nda oc:onOmica. pod!ri
oolldlar que ••••• sejam _elas ludlclalmento, ressalvando que o
~ Inlclol de conceuIo do beneficio Insbvldo com -..o judicial
_o em Julgado. em que /louVe o poJticlpoçllO do E_ de
Golis ou do GOIASPREV no dem.nda. dispensa'" • adOÇ4<>dOI
prooedinentos amstarrtes nos mencionados parégratos.

~ 11. Pltldem o dlreJto • pensA0 por morte o COtluge, o c:ornpanhe!to

ou • companhelrl, se eornpfO'Iada •• qua1quar tempo, sfmtUçao ou
fraude no casamento ou na unllo 1dwtI. Dll • fotmaliuçAo dem com
o fim _ de con!Illtulr beneficio prevIdend~. apuradas em
ptOOIUo Judieill no qualseri assogutado o cJnfto ao eontrBdit6l1o e ê
ompb defeso.

fi 18. Ap6s a conoesslo da pendo por morte ao oOflluge sobnMvente.
undo apresentadas proYU de que hav!a &e;)ar-ç:lo de fato na oc:as1Io
do óbko do segurado, • GOlASPREV deYert t'enltzar lIudilorta
pm1denc16rla, goranlido o _6rlo o a omplo defesa. objollvando
.o 'cancelamento do beneflcio ~ ccmcecf)do, caso fique
c:ornprovada • axist6ncla de fato lmptdiÚ'o'O • conc:csdo. "(NR)

-Art. 109. O benefldo aef'iS plgo diretlmente lO segurado OU• seu
dependente por cr6dtto em lua conta em banco oflctaJ ou conveniado
com o Estado. saNo se o benefk:ijrlg fOI conakler8do c:Mknerrte
Incapaz.. sem curatela ou tutela, quandO o pagamenlo poden\ lei' l'efto
em conta corrente em banco convenl8do com o EltIdo em nome do
c6njuge. pai. mie. irmlo ou filho, mediante termo de compromisso

filmado no ato de seu cadastramento, por perfodo nJo superior a 6
(te~) meses, &endo que, ep6s este prazo, somente em conta bandria
em nome do tttuI.r do bene1Ido,

. fi 2' O aeg"'do ou seu depend6nte. COlOsejam _. Incapazes.
sem eurattll ou tutela, poderio ser repmsentadOG,por ocasiao do
roque_nto de benoflc:lo ptIVI<Ionclário.pelo COnjugo, pai, mie. lJmjo
ou fiho, ficando o seu recebimento sujeito ao dlspolto no caput deste

altigo"(NR) .

"Art 112: Os procedimenta. 8dmintstnrtiYos e ti documcnta~o

essenc:bl relativos 1:1co~ dos beneficios preW:ScndMos
previstos nesta lei ee.rnpementar setflo disclpfi\ados em ato
normalivo a.et expedido pela Prestd!nda da GOtASPREV.

•.••••...••.•..•.••.•.••••••••••••••••.•••••••.••••..••.•••.••.•.•••.•.••.••••..•..••....•.•......•• (NR)

~ Diário Oficial
.""", -------------

oArt. 128 •.•.•..•....•.•.•.••..••....••...••••..••.•..•.••.•••••..•..•...•.

f 1- Exc;epciona-se d. regra oontk:la no Cl!lput, • hipótese em Que o
segurado necessite ofe1uar o desentranhamento da eTC, objetivando.

~o de aspectos formal. alou ~rtats de sua validade. ocasi:l.o

em que a GOlASPREV poder4 proceder 6 de$8verbaçlo temporMa

dos respectivos perlodos, concedendo-lhe Oprazo de 90 (noventa) dias
p;tt'9 efelU.r 8 devoluçao da eTC retificada ou • originai rtJtirada dos
alrto$. em caso de impossibilidade da pretendida altcraçQo .

S 2- Medlan\! iOl~o dO &egurado, 'I GOIASPREV poderã
prorroga! fundlmentodamente o prazo previsto no S 1- deite artigo,
por, no núldrno.lgual perlodo.

~ 30 Findos os prazos de que tratam OS 55 1- e 2" deste artigo. Mo

apnlsentando o segumdo a eTC, originai ou retifx:ada, a deslM!rbação
lemportrl. cs.verj ser convertida em defnitiva. com 8 obrigatória

instauraçlo de procedinerno de auditoria. com vistas ao cancelamento

. do ato de Inativaçlo e clo5 demais bcnefiáos mencionados no capuf,

quando for o caso, fi A devoluç.ao DO eririo de todas Ifi vantagens

pecunb\rias peree.bidas em ruAo da avetbaçAo eonsti'lnte da reteMa
eTC, .Ibn de outms penalidades administrativas legalmente ~blve15,

S 4- Caso a eTC seJa d.voMdl, sem que se tenha procecndo fi

pretendida retl1lcaçlo, com pen;~ncia de vicio insanAveIque cause
sua invalidade, advIndo-se, assim, ti invtabIt1zaçao de Mura
oompe1\S3Çlo prevktendArla, deve~ ser adotado o procedimento

previsto no 6 3" deste artigo, sendo tomaclll ~ efeito a aveJbaçflo
anteriormente coneedidl, nJo te 1lplicando o conlldo no art. 101. com

observtnda do dl;posto no !i 4- do art. 138, ambos dest, Lei

Complementar.

•...•...•• (NR)

Art. ~ O art. r, ctlput, o S Z" de Lo! Complementar n- 118, de 06 de

novembro de 2015, p;lsum a vigorar c:crn a seguinte reda~o:

-Art. Z" Ao servidor ou ernptegldo pObUco d!!l AdrnlntatmÇi!lo direta,

aut,1rquk:a fi rundadonal do Poder Executivo, que, sem perda detas

oondiçlo, hOlM!1' se lnativado como &egurado focuttaUvo dobrt$ta. com

pro~os propordonals ao tempo de serviço ou contrlbuiçao. é
assegurado o direito de renunciar li sua aposentadoria. hipótese em

que IM 6 facuftadO utilizar.se desse tempo. atendido o disposto no fi
2"'. para ObtCnçAo de aposentadoria pelo Regime Próprio de

~ncia E$tadUõlil, na foona di! Ieglslaçao em vigor ou declsAo

Judicial transUacfa em jU'Oado. QUando fO( o caso.

~ ~ O hm1po dt serviço 00 contrt>u~ a ur uti~18do nA

confoonidade do dlspolto no caput deste IrtlgO , o QUO tiver sido

~do peta servid« ou empregldo píblieo antes de sua filia~

como segurado f.alltativo com contribu\ç1o em dobro e computado

para efeito de llposentadorla como aegure.do dob:ista: (Nf{)

Art. ..- Esfi; Lei Complementar entra em \l'IgOf na data de IUB

Art. fi' Ficam ~QI: OI Sf9IInles di$pOSlllvos da Lei

CompIementarn-77. de 22 de J,neIro da 2010;

J -Item 1 da 1I1lnM. ' •• do Indso V do arl15;

li-H 10 e 11 do,lrt,63;

III-Qem 1 d. fIllnn "•• do IncJaoVdo art 66.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em Got=lnla.
;J.i, da ~ de 201~. 12~ d. Rep6bllca.

MARCONI FERREIRA PERIl.LO JtJN10R
Joaquim CUiudlo Figueiredo Mesquita

PORTARIA N° 3.033, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CML, nos termos do

tut 111, Inciso li, do Decreto nll 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e lendo em

Ylsta o que consta do Processo nO 2016D0006023725, notadamonte do Parecer

.PAo r? 00473712016, do Despacho dê OriQT'\tnÇâo PGE nO 02/2016 e da Portaria

.~
nO 6012016, da Procuradoria-Geral do Estado. re",

6'\ incisos I a IV,da EmendaConslitucionalFedemln e dezembro
de 20031 e no art. 56. Incisos I a V. da lei Comp\ementar nll77, de 22 de janeiro
de 2010. concedér a JOELMA OLIVEIRA PEIXOTO NOMINATO aposentadoria

no canga de Professor IV. Referência "C •• do Quadro Permar»ente do Magistério

PÚbllC:OEstadual, com proventos integrais.

Publlqu •• e.

GABINETE 00 SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL.

em Goiênla,o<::> de ~ de 2018.

João Furtado do Mtndonça Neto
Secrettrto

'PORTARIA N" 3.034, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016 .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIV1L, nos 'ennos do
art. 12, inciso 11.do Decreto nO- 8.520, de 30 de <lezembro de 2015. e.tendo em

vi51. o que col'lsll do Processo ~ 2015000060268J6, notadamente do Parecer
r? 00479212016. do Despacho de OricntaÇllo PGE nO 0212016 e da POr1aria ~
6012016, da Proeuradori8-Gellll do EstAdo, resolve. com fundamento no art. 31l,

incisos I, 11 e 111 a parágrafo únjcg, da Emenda Constitucional Federal n1l47, de 5

de ju!ho de 2005, e no alt 58, Incl$OS I a V, da Lei Complementar ntl n. de 22

de janeiro de 2010. oonceder a MÁRCIA CARVALHO GOMIDE aposentadoria

no cargo de PrOfessor N. Referência -r. do Ouadro Penneoonte do MaglslMo
Públleo E6tadunl. com proventO$ Integrais.

Publiqua-se •

GABINETE 00 SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em GolAnlt!, .;Jo de ov~ de 2016. .

JoAo Furtado de Mendonça Nelo
Secrotárlo

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA I~_~_____ J
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE liCITAÇÃO

A Assemblela Legislativa do Estado de -Goiás. alravés de sua
Comissão Permanente de Ucltação. torna público, que realizará.
nas datas e horários abaixo diScriminados as seguintes licitações:

Prega0 EletrÔnico n059/2016 I 10/1112016 - 9h
Objeto: Equipamenlos de infonnálica deslinados â inslalaçllo
de Ilha de edi~ao de vldeo - REPUBlICACÃO.
Prega0 Eletr()nlco n"6112016 - SRP I 1011112016 - 9h
Objeto: Registro de preços para evelttual aqui"çlIo de calé
torrado e moldo .
leilão Administrativo 01/2016 I 1811112016 - 9h

Objeto: Alienação de bens móveis inserviveis.

Os Ed~ais. poderâo ser consu"ados atraVés dos sltios:
www.comprasnet.go.gov.broal.go.leg.br. InformaçOes pelo ,e~
maillicitacao@assembleia.go.gov.brou telefone (62) 3221-3155.

Goiânia. 21 de outubro de 2016.

Frederico leão Abrao
Pr~sidente da CPLL MINISTÉRIO PÚBLICO ~~,

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo: 201600138376 Licitação: Dispensa de Lic~ação,
Art. 24, X, Lei nO 8.666193, Contrato nO 6412015 Objeto:
Inclusão do parágrafo único na cláusula quinta do contrato nO
6412015 Locatária: Ministério Público do Estado de Goiás
Procuradoria-Geral de Justiça Locadora: Maria Oilma de
Figueiredo Poríodo: Do Contrato Original Data de
assinatura do Aditivo: 17/10/2016 Amparo Legal: Lei n'
8.666193. Art. 61

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 201600351470 Licitação: Dispensa de Licitação,
Art. 24, li, Lei nO 8.666/93, Contrato nO 87/2016 Objeto:

t
..

.' 1. k. puallc0ç6cs "00 :crClo fc/:IZSI!Inlft:lCo prr.:o mínimo

! " DIRETORIA INFORMAÇÕES TÉCNICAS de "'8 (QUflrMta. o!lo) hortl. útol,.p61: o rn.:.rbIllar dado--~--~~ ._----- ----- entrado l'.uAGECOM.

HUMBERTO TANNU5 JÚNIOR
Rl!G1J.o ASSINATURASEMESTRAL 2. Btllanço', b.l8ncetos ti t.belN. para ofallo do <11.

PAGA•••.ENTOj,. VISTA
gmm.:lç.Do• dIculos. 'ertQ o!:l.~ ftr.IUlTlperlodO eM
onteoecltncillckl72horas,

EsTAOODEGoIÁS PRESIDENTE GoIAN1A R$ 706.00 3. Os orlglnab •• riocl~1'M'JlII:'Illl SO:'dtaçloda

IMPRfJlSA OFlew. DO ESTADO DE GOIÁS INTERIORDE GOtAS R$1.141.00 1*1& II\leR!ssada no pr.zo mtXlmo dei 30 (lrln!a) d!~. ApiX;

• ~:.. d:l'.e s~ incIncmdos .

ABADIA DMNA LIMA OUTROS ESTADOS R$1.24S,oo 4. Ns tlIClt!mnç6es quanto tis m:l16tlnpublb4a. 16 RrAo5~' . .c:ef!:tS~ lormul&du por esctllo".tIl OS(c!nco) dtas d•

Q tI DIRETORA DE TELERRAIJIOD1FUSÃO, IMPRENSA OFICIAL E SITE REGIÃO AsSl"'ATURAAtlUAl.
pub~o
5. Aa pu~ c assln!l.llJl1llpoderflO sltr leltus nos

PAGAMENTOÀ VISTA . SltOulntOlenlkre;ot:

ANTÔNIO AUGUSTO DE ALMEIOA BORGHETTI
GOtANIA R$1.07B,00 M.trb.: RlllI SC-1.1'1-m - Porquo SlWtI c.n,z:Fono: 3201-

7600 t 3201- 7863 - fA)(: 3201.7023 13201.7179
GOvtRHO(l;CotU INTERIORDE G0t.4.s R$1.899.00 .. Pa.lo Fórum: T6fToo,SoJa. 193. Fone: 3216-2321

RUA SC-1, tfl299 - PARQUE SANTA CRUZ
DIRETOR DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS OUTROS ESTADOS R$ 2.054,00

I
CClntroAdmtnbtraUvo: II!Ipt-Vupl. Fon.: 3201-6070
VENDAS EXTERNAS: aomeme atrav6s de v~:ld.clores

CEPo 74.860-270 - G_ - GOIÁO credondad':l$

Fo •• : 3201.7600/3201-7663 PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS . p"~ÇQ ANÚ!fÇJQ ICgUCu)
ExrMl" "a AWUQ ATENDIMENTO

FAX: 3201-7623/3201.7779 CHEJ'E DO NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAl. A ••.•TA.OU A Pl"7.O (30 tMI) R$ 5,50 DE SEGUNDA Ao SEXTA-FEIRA
www.ubc.go.gov.br R$ 43,75 DAS 08:00 ÀS 18:00 HOfU

http://www.comprasnet.go.gov.broal.go.leg.br.
mailto:maillicitacao@assembleia.go.gov.brou
http://www.ubc.go.gov.br
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